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com o complemento da emenda modificativa n'01,-2023 e da emenda modificativa n"

O2-2O23, acompanhando na íntegra o voto do relator; que passa a constituir o parecer

da Comissão nos termos do § l-s do art. 64 do Regimento lnterno, sendo a única contrária
a vereadora Lucimar Camilo Rosa.

Sala das comissões, 21de março de 2023

Antonio Fernando Teigão

Presidente

Amadeus Penga

Marlene Munhoz Soares

Vice-Presidente
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